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Ofício N9 174/2018 - GAB

Pitanga, 30 de julho de 2018.

Excelentíssimo Senhor 
José Veres
Presidente da Câmara de Vereadores 
Pitanga-PR

Senhor Presidente:

Encaminha-se, para apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei n° 

50/2018, que autoriza a abertura de crédito adicional especial no orçamento do Município 

de Pitanga, para trâm ite em regime normal nessa Colenda Casa de Leis.
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PROJETO DE LEI N9 50/2018

Autoriza abertura de crédito adicional especial no 

orçamento do Município de Pitanga.

Art. I 9 Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial no 
orçamento geral do município para o exercício financeiro de 2018, no valor de R$ 34.153,00 
(trinta e quatro mil, cento e cinquenta e três reais), destinado a suportar as despesas 
das seguintes dotações orçamentárias:

Suplementacão

11.000. 00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
11.004.00. 000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.004.08.244.1101.2.068._____________Financiamento da Gestão SUAS

592 -3.3.90.39.00.00 01936 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 24.153,00

17.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
17.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
17.004.20.606.1701.2.097. Manut. Fundo Municipal de Agricultura e Pecuária

591 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00

Total Suplementação 34.153,00

Art. 29 Os recursos necessários à abertura do que trata o art. I 9 decorrem de

Anulação de Dotações Orçamentárias conforme indicados nas seguintes fontes:
Redução

11.000.00.000.0000.0.000.
11.004.00.000.0000.0.000.

11.004.08.244.1101.2.068.

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Financiamento da Gestão SUAS

|403 - 3.3.90.30.00.00 01936 MATERIAL DE CONSUMO 24.153,00
17.000. 00.000.0000.0.000.
17.003.00. 000.0000.0.000. 

17.003.20.606.1701.2.095.

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
DEPARTAMENTO DE PECUÁRIA 

Programa de Inseminação Artificial

508- 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00

Total Redução: 34.153,00

Art. 32 Ficam alteradas as ações da I pi n° m e o  j Av «  ud Lei n- 2.068, de 23 junho de 2017, e o Anexo

?,e. Me*as_ e _P" 0ndA deL d!  L! ! nS 2 079' de 31 de agosto de 2017, a Programação
J M S rm r^ p -ò b e r.Financeira e o Cronograma de Desembolse

i Câmara Municipal cia í-
(Departamento de Administração

l  P r o t o c o lo  N 3_

1 nata —*-*3—Ls-Z—\ às—Ü_ horas minutos.

L Servidor
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Art. 4- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura de Pitanga, em 30 de julho de 2018.



m u n ic íp io  d e  p it a n g a
CNPJ 76.172.907/0001-08 - .« iitut....—

CENTRO ADMINISTRATIVO 28 DE JANEIRO, 171 - FONE (42) 3646-1122 - FAX 3646-1172 

CAIXA POSTAL 11 - CEP 85.200-000 - P I T A N G A  - PARANÁ

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N.5 50/2018

Senhor Presidente,
Senhoras e Senhores Vereadores:

Cumprindo dispositivos legais, encaminha-se em anexo, para apreciação de Vossas 
Excelências o Projeto de Lei n5 50/2018, que dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
especial no orçamento geral do Município de Pitanga, para o exercício financeiro de 2018.

Em atendimento ao solicitado pela Secretaria de Agricultura e Pecuária, memorando 
n^ 85/2018, em anexo, a suplementação é necessária em virtude de aquisição de 
equipamento para a Secretaria.

Atendendo ainda ao memorando 180/2018, da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, anexo, a suplementação é essencial para adequação de novas 
necessidades em relação a projetos de despesa.

Diante do exposto, solicita-se a apreciação do referido projeto em virtude da 
necessidade de adequação do orçamento de 2018.

É a Justificativa.

Maicol G
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M EM O RANDO  85/18

Da S E C R E TA R IA  M U N IC IPA L DE AG RICU LTU RA E P E C U AR IA

Para. S E C R E TA R IA  DA FAZEN D A _____
A través d e s te  e s ta m o s :
() In fo rm a n d o  (x) s o lic ita n d o  () a u to riza n d o  () D e vo lve n d o  () E n v ia n d o

lim o. Sr.

V im o s  p o r m e io  deste , s o lic ita r  de V o ssa  S e n h o ria  a c ria çã o  de 

conta de n a tu re za  de d esp esa  de n° 449052.00, a rre s m a  será  u tilizada  

para a q u is iç ã o  de e q u ip a m e n to s  e m a te ria l p e rm a n e n te  no 

p ro je to /a tiv id a d e  2097- m a n u te n çã o  do fu n d o  M u n ic ip a l da a g r ic u ltu ra  e 

pecuaria  a qua l se ra  su p le m e n ta d a  com  o v a lo r de 10.000,00(dez m il reais) 

a ser ca n ce la d o  da co n ta  de n° 508.

Sem. m a is  para o m o m e n to  agradeço.

A te n c io sa m e n te

J u lia n o  Ceéíãr L ip o v ie sk i 
S e cre ta rio  M un ic ip a l 

A g ric u ltu ra  e P ecuária O
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S e / r e t a r i a  M u n i c i p a l  de  D e s e n v o lv im e n t o  S o c ia l
'c-MAIL: s ecdesenvolvimentosocial2017@outlook.coin -  

FONE: (42) 3646 495G

M EM ORANDO  Nü 180/2018

De- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
Para: Ilustre Senhor Ladislau Pietroski;

Secretaiio Municipal da Fazenda

S o lic ita ç ã o  de re p ro g ra m a ça o  de s a ld o

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, solicita Projeto de Lei

para inclusão no orçamento de Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

para a Fonte 1936. Sendo alocado no Bloco 11 0)4.08.244.1101 2.068 - 

Financiamento de Gestão do SUAS.

Solicita-se a transferência no valor de RS 24.153,00 (vinte e quatro mil

cento e cinquenta e três reais) alocado na Fonte 1936 - Material de Consumo

para Pessoa Jurídica criado a partir de Projeto de Lei

Considerando que a reprogramação é necessária, pois houve mudanças 

em relação aos projetos de despesas, necessitando de recursos na conta de

Pessoa Jurídica

Pita iga, 10 de julho de 2018

Lucimar Camilo da Rosa

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social de Pitanga PR

Lucimar Caraiio da Rusa
secretaria Municipal da Secretaria 

Oesenvolvimentc Social 
CPF 049 729.523-62

X  
\ ;

\"


